
PROTOCOLO N.º: 12.627-6/2019
ASSUNTO: REQUERIMENTO

PRINCIPAL: AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE CUIABÁ – ARSEC

REQUERENTE: ALEXANDRO  ADRIANO  LISANDRO  DE  OLIVEIRA  –  Diretor 
Regulador

PROCURADOR: FÁBIO CURVO DORNELA
RELATOR CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ CARLOS PEREIRA

DECISÃO

Trata-se de Requerimento formulado pelo Sr. Alexandro Adriano Lisandro 

de Oliveira, Diretor Regulador da Agência Municipal de Regulação de Serviços Públicos 

Delegados de Cuiabá, por intermédio de seu procurador, solicitando cópia integral da 

Representação de Natureza Externa n.º 1.183-5/2019.

É o Relatório.

Decido.

O Requerente é parte legítima e possui interesse na postulação sobredita, 

razão pela qual, nos termos do artigo 140, parágrafo 3º do Regimento Interno TCE-MT 

(Resolução  Normativa  n.º  14/2007), DEFIRO o  pedido  de  cópia  integral  da 

Representação de Natureza Externa n.º 1.183-5/2019.

NOTIFIQUE-SE o Requerente acerca desta Decisão,  por  meio do seu 

procurador,  para que compareça à Coordenadoria  de  Expediente  para extração de 

cópias  digitalizadas  e  vistas,  sob  a  supervisão  do  responsável  pela  unidade  de 

informação, devendo este certificar nos autos a data da vista e/ou cópia a quem foi 

concedida, bem como colher a assinatura por extenso com identificação daquele a 

quem for efetivamente concedida vista e/ou cópias.

Na sequência, encaminhe-se este Requerimento à Gerência de Controle 

de Processos Diligenciados para que promova a sua juntada ao aludido processo

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 6VHLAW.



Após,  retornem-se  os  autos  à  Gerência  de  Controle  de  Processos 

Diligenciados para que aguarde o prazo recursal.

Gabinete do Relator, Cuiabá-MT, em 16 de abril de 2019.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Substituto

1Documento assinado por assinatura digital  baseada em certificado digital  emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 6VHLAW.
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